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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	77
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (PDT)


	Órgão

	Código
	Descrição

	
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS 


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	Função: 12-Educação 
	Subfunção: 365-Educação Infantil  
	4.212 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE. 
	


	Descrição do Programa

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE. 


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. ATENDER A DEMANDA COM COMPRAS DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE, INCLUSIVE ATRAVÉS DA DISPONIBILIDADE E DA GARANTIA DE MATERIAIS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE E RECURSOS E MATERIAIS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS PARA AS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS E/OU SALAS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E AQUISIÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA ASSISTIVA PARA AS SALAS DE RECURSO MULTIFUNCIONAIS.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1.  O art. 4º, III, da Lei Federal nº 9394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), afirma que é dever do Poder Público o “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”, o que impõe que as escolas municipais contem com reais condições para o atendimento aos estudantes.
2.  As Diretrizes Operacionais da Educação Especial para o Atendimento Educacional Especializado – AEE, do Conselho Nacional de Educação, consideram “serviços e recursos da educação especial àqueles que asseguram condições de acesso ao currículo por meio da promoção da acessibilidade aos materiais didáticos, aos espaços e equipamentos, aos sistemas de comunicação e informação e ao conjunto das atividades escolares”.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que as escolas municipais de educação infantil contem com salas de recursos multifuncionais com recursos didático-pedagógicos capazes de atender às necessidades dos estudantes, melhorando a integração e o desenvolvimento das crianças com necessidades específicas e resultando na melhoria do processo de ensino-aprendizagem.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva realiza relevante e reconhecido trabalho na educação municipal e presta atendimento de qualidade aos estudantes com necessidades educacionais específicas, recordando que a referida instituição de ensino atende a etapa da educação infantil e necessita o investimento por parte da Administração Pública Municipal para atender ainda com mais qualidade aos estudantes com necessidades específicas.
5. É fundamental ainda que as escolas municipais de educação infantil contem ainda com recursos de tecnologia assistiva para o apoio e o suporte aos estudantes com necessidades específicas no processo de ensino-aprendizagem, inclusive levando em conta o atendimento e as necessidades das Escolas Municipais de Educação Infantil Sítio do Saci Pererê, no bairro Cabo Luiz Quevedo, Vovó Chica, no Bairro Profilurb e Elvira Cerati-CAIC, no Bairro União das Vilas, Tia Mercedes (centro) e Vasco Prado, as quais atendem uma parcela significativa de crianças e é fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana promova investimentos e, portanto, é fundamental que sejam previstos recursos orçamentários para o ano de 2023.


VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





